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PROJETO DE EMENDA IMPOSITIVA N° 001/2024 

(Processo 21522/2024 - Mensagem do Executivo nº 107/2024) 

 

EMENDA IMPOSITIVA AO PROJETO DE 

LEI QUE “ESTIMA A RECEITA E FIXA A 

DESPESA DO MUNICÍPIO DE CUIABÁ 

PARA O EXERCICIO FINANCEIRO DE 

2025" 

 

 

Nos termos do artigo 142, Inciso VII do Regimento Interno (RI) da Câmara Municipal de Cuiabá, bem 

como do artigo 100, parágrafos 6º e 8º da Lei Orgânica do Município (LOM), encaminho a presente 

EMENDA IMPOSITIVA, para a Comissão de Fiscalização e Acompanhamento da Execução 

Orçamentária – referente à Mensagem nº 107/2024 de autoria do Executivo Municipal que “Estima a 

Receita e Fixa a Despesa do Município para o exercício de 2025”, em análise: 

 

Art. 1º Modifica o Projeto de Lei que “Estima a Receita e Fixa a Despesa do Município para o Exercício 

Financeiro 2025”, conforme o quadro abaixo detalhado, anulando dotações da Seguinte Secretaria:  

 

 

Art. 2º Os valores abaixo consignados serão oriundos de remanejamento orçamentário com contrapartida 

de anulação no quadro acima: 

Órgão  02 – Secretaria Municipal de Governo 

Unidade Orçamentária 02.101 – Secretaria Municipal de Governo 

Função 04 - Administração 

Subfunção 122 – Administração Geral 

Programa 0014 – Apoio Administrativo 

Projeto/Atividade 8005 – PROVISÃO PARA EMENDAS PARLAMENTARES 

Natureza da Despesa 3.3.90.39  

Fonte 015001000750 

Valor R$ 122.325,17 

Órgão  12 – Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Lazer 
Autenticar documento em https://legislativo.camaracuiaba.mt.gov.br/autenticidade 

com o identificador 390038003900370038003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 
conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-

Brasil.
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Art. 3º Esta Emenda  entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões, em 17 de dezembro de 2024. 

 

VEREADOR ADEVAIR CABRAL 

 

 

Unidade Orçamentária 602 - FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DO DESPORTO MUNICIPAL 

Função 27 – DEPORTO E LASER 

Sub-Função 812 – DEPORTO COMUNITARIO. 

Programa  0012 - ESPORTES, LAZER E EVENTOS ESPORTIVOS 

Sub (Proj/Ativ)  2027 - DESENVOLVIMENTO DE ATIVIDADES DO DESPORTO E DO 

LAZER. 

Despesa 3.3.90.52 EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE 

Fonte 015000000750 

Descrição Transferência de recurso para o INSTITUTO DESPORTIVO YUKA LUZ, 

CNPJ: 03.926.636/0001-57, Para o Projeto campo de futebol, no Bairro 

Wantuil de Freitas Cuiabá / MT. 

Valor R$ 122.325,17 

Autenticar documento em https://legislativo.camaracuiaba.mt.gov.br/autenticidade 
com o identificador 390038003900370038003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-
Brasil.




